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 LEI N.º 1.932/2026. 
DE 22 DE MAIO DE 2026. 
 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a doar imóvel de propriedade do 
Município de Fazenda Rio Grande à 
Companhia de Habitação do Paraná - 
COHAPAR, para implantação de 
empreendimento habitacional destinado a 
pessoas idosas no âmbito do Programa Viver 
Mais, e confere outras providências”. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Companhia de 
Habitação do Paraná - COHAPAR, sociedade de economia mista vinculada ao 
Governo do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 76.592.807/0001-22, 
imóvel de propriedade do Município de Fazenda Rio Grande, integrante do 
patrimônio dominical do Município, atualmente destinado à política municipal de 
habitação de interesse social. 
 
Parágrafo único. O imóvel objeto da doação é o matriculado sob n. 43.920 no 
Registro de Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande, situado na Avenida 
Luxemburgo, n. 374, Bairro Nações. 
 
Art. 2º. A doação autorizada por esta Lei destina-se exclusivamente à 
implantação de empreendimento habitacional voltado à população idosa, no 
âmbito do Programa Viver Mais, ou outro programa habitacional de interesse 
social que venha a substituí-lo, desenvolvido em parceria com o Estado do 
Paraná. 
 
§ 1º O empreendimento habitacional deverá observar as diretrizes do programa 
estadual correspondente, podendo contemplar unidades habitacionais 
destinadas à locação social subsidiada, bem como infraestrutura voltada à 
convivência, assistência social e atendimento à população idosa. 
 
§ 2º A destinação do imóvel deverá atender às políticas públicas de habitação 
de interesse social e às diretrizes urbanísticas estabelecidas na legislação 
municipal. 
 
Art. 3º A doação de que trata esta Lei será formalizada por meio de escritura 
pública, na qual deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes condições: 
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I - Utilização do imóvel exclusivamente para implantação do empreendimento 
habitacional destinado à população idosa; 
 
II - Vedação à utilização do imóvel para finalidade diversa da prevista nesta Lei, 
salvo mediante nova autorização legislativa; 
 
III - Reversão automática do imóvel ao patrimônio do Município de Fazenda Rio 
Grande, com todas as benfeitorias nele existentes, caso a finalidade pública 
estabelecida nesta Lei não seja cumprida. 
 
§ 1º A cláusula de reversão prevista neste artigo deverá constar 
expressamente da escritura pública de doação e do respectivo registro 
imobiliário. 
 
§ 2º A reversão do imóvel ocorrerá independentemente de indenização por 
eventuais benfeitorias realizadas. 
 
Art. 4º. A presente doação fundamenta-se no interesse público voltado à 
promoção da política habitacional, especialmente no atendimento às 
necessidades de moradia da população idosa em situação de vulnerabilidade 
social. 
 
Art. 5º. Fica desafetado da destinação pública originalmente vinculada ao 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, passando à 
categoria de bem dominical do Município, o imóvel matriculado sob n. 43.920 
no Registro de Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande, situado na 
Avenida Luxemburgo, n. 374, Bairro Nações. 
 
Parágrafo único. A desafetação de que trata o caput tem por finalidade 
possibilitar a transferência do imóvel à Companhia de Habitação do Paraná - 
COHAPAR, para implantação de empreendimento habitacional destinado à 
população idosa no âmbito do Programa Viver Mais, ou outro programa 
habitacional de interesse social que venha a substituí-lo. 
 
Art. 6º. As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por este Ente 
Público. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

     Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2026. 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 
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